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JOSÉ B 	NOVELLINO 

DE:' CABO FRIO. PREFEIT 

*4 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Cabo Frio — Matriz do Povoamento Nacional 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 	 ,DE 	DE DE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 	POR 

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU SANCIONO A PRE-

SENTE.LEI, 

Art. 12  - Fica instituida a correção mo 

netària para o Orçamento de 1993, aplicando-se, mensalmen-

te, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, que 

retroagirà à data de envio do projeto à Câmara Municipal. 

Art. 22  - Em caso de necessidade serão' 

enviados pedidos de autorização para a abertura de .cdi-

tos adicionais na forma prevista na Lei 4320/64.. 

Art. 3g - Esta Lei entra em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 	con- 

trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 25 DE JANEIRO DE 1.993. 

/msa. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal cie Cabo Frio 
EMENDA ADITiVLOS? 006/2.1t, 

ápïow4 VEREADOR ORLANuO DA SiLVA PEREIRA, 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS 

ATRBIJ1Ç5ES  LEGA i Si APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTWO ig 0. Acrescente 'nde couber ao Projeto 

de Lei ne 002/93, oriundh da Mensagem Executiva ne 002/93. 

"Fica u Prafg to Municipal autor i zado e roce 

der a abertura de 04dito'supl ementar ate5 o limite de 20% 

ao valor da despesa fixada para o orçamento da /.993". 

ARTiG0 22 	Revogam-se as diaposí cies em c,on 

trãrío, 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA SU3StlJ )9I93 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIOES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ÁRTICO i2 m O Artigo 19 do Projeto de Lei ng 

002/94, passa a ter a seguinte redação: 

"Arto  1e . fica instituída a Correção Monetã 

ria para o Orçamento de 10993, aplicando.se 	mensalmente 

a variaç o da UPM (Unidade Pedro Municipal) que retroagi 

rã á data de envio do Projeto da Lei Orçamentãria á Cama 

ra Municipal 

PARÁGRAFO ÚNICO . A correção referente aos me 

ses de outubro, novembro e dezembro de 1,0993 fsru.se—:#1 Ps 

lo Ndice de correção da UFERJ II 

LA DAS SESSÕES0. 18 de fcveroro de 1.99 

CARLOS ROB RTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador . Autor 


